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ATO N.° 10/2008-2009

Rodrigo  Antonio  Torres  Arellano,  Presidente  da 

Associação Alumni “9 de Julho” da Ordem DeMolay do Estado de São Paulo, no 

uso das atribuições que lhe são conferidos pelo  artigo  28,  parágrafo  único,  do 

Estatuto da Associação Alumni “9 de Julho” da Ordem DeMolay do Estado de São 

Paulo:

Considerando que a Associação Alumni “9 de Julho” da 

Ordem DeMolay  do  Estado  de  São  Paulo  tem por  finalidade  a  concórdia  dos 

membros Seniores da Ordem DeMolay no Estado de São Paulo;

Considerando que a Associação Alumni “9 de Julho” da 

Ordem DeMolay do Estado de São Paulo tem por finalidade fortalecer o caráter 

dos  jovens,  incentivando  as  virtudes  do  Amor  Filial,  Reverência  Pelas  Coisas 

Sagradas, Cortesia, Companheirismo, Fidelidade, Pureza e Patriotismo;

Considerando que a Associação Alumni “9 de Julho” da 

Ordem  DeMolay  do  Estado  de  São  Paulo  é  soberana  em  suas  decisões 

administrativas, respeitando o estabelecido na Constituição do Supremo Conselho 

da Ordem DeMolay para o Brasil, e nos Estatutos do Grande Capítulo do Estado 

de São Paulo e da Associação Alumni Brasil, conforme art. 3° do citado Estatuto;

Considerando  a necessidade de indicação de juízes, 

para compor o Tribunal de Justiça DeMolay, por ordem do art.  36, inciso II,  do 

Regulamento Geral do Grande Capítulo do Estado de São Paulo,

Resolve:
Art. 1º - Nomear para a função de Juiz, no Tribunal de 

Justiça DeMolay (TJD/SP), o Sênior DeMolay abaixo qualificado:
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Nome DAVID BORGES ISAAC
CID 24175
Capitulo 36 - ESTRELLA D´OESTE

 Art.  2º -  O  Secretário  da  Associação  Alumni  “9  de 

Julho” é o responsável por transcrever este Ato, que vai devidamente assinado, 

entrando em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições 

em contrário.

Itapetininga/SP, 05 de Agosto de 2008.

Rodrigo Antonio Torres Arellano Luidgi Fontes Poles
                            Presidente                                                                     Secretário
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